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no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho...........................................fls. 32/34

EMENDA

1) EMENDA CONSTITUCIONAL No- 65
Altera a denominação do Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal e 
modifica o seu art. 227, para cuidar dos interesses da juventude.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60  da  Constituição  Federal,  promulgam  a  seguinte  Emenda  ao  texto 
constitucional:
Art. 1º O Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal passa a denominar-
se "Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso".
Art.  2º  O art.  227 da Constituição Federal  passa a vigorar  com a seguinte 
redação:
"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
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ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá- 
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.
§  1º  O  Estado  promoverá  programas  de  assistência  integral  à  saúde  da 
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais,  mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:
...................................................................................................
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial  ou mental, bem como de 
integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante 
o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de 
todas as formas de discriminação.
...................................................................................................
§ 3º ..........................................................................................
...................................................................................................
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;
...................................................................................................
VII  -  programas  de  prevenção  e  atendimento  especializado  à  criança,  ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.
...................................................................................................
§ 8º A lei estabelecerá:
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação 
das várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas." 
(NR)
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 13 de julho de 2010.
Mesa da Câmara dos Deputados          Mesa do Senado Federal
Deputado MICHEL TEMER                      Senador JOSÉ  SARNEY
Presidente                                                 Presidente
Deputado MARCO MAIA                          Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Vice-Presidente                                    1O Secretário
Deputado RAFAEL GUERRA                   Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
1º Secretário                                             2O Secretário
Deputado NELSON MARQUEZELLI        Senador MÃO SANTA
4º Secretário                                             3O Secretário
Deputado MARCELO ORTIZ                   Senador CÉSAR BORGES
1º Suplente                                               1º Suplente
                                                                  Senador ADELMIR SANTANA
                                                                  2O Suplente
                                                                  Senador GERSON CAMATA
                                                                  4º Suplente

2) EMENDA CONSTITUCIONAL No- 66
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Dá nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe sobre 
a dissolubilidade do casamento civil  pelo divórcio, suprimindo o requisito de 
prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação 
de fato por mais de 2 (dois) anos.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60  da  Constituição  Federal,  promulgam  a  seguinte  Emenda  ao  texto 
constitucional:
Art.  1º  O §  6º  do  art.  226 da Constituição Federal  passa a  vigorar  com a 
seguinte redação:
......................................................................................................
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."(NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 13 de julho de 2010.
Mesa da Câmara dos Deputados          Mesa do Senado Federal
Deputado MICHEL TEMER                      Senador JOSÉ  SARNEY
Presidente                                                 Presidente
Deputado MARCO MAIA                          Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Vice-Presidente                                    1O Secretário
Deputado RAFAEL GUERRA                   Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
1º Secretário                                             2O Secretário
Deputado NELSON MARQUEZELLI        Senador MÃO SANTA
4º Secretário                                             3O Secretário
Deputado MARCELO ORTIZ                   Senador CÉSAR BORGES
1º Suplente                                               1º Suplente
                                                                  Senador ADELMIR SANTANA
                                                                  2O Suplente
                                                                  Senador GERSON CAMATA
                                                                                        4º Suplente

LEI

3)LEI Nº 13.480, DE 01 DE JULHO DE 2010.
Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  pisos  salariais,  no  âmbito  do  Estado  do  Rio 

Grande do Sul, para as categorias profissionais que menciona, 
com fundamento na Lei Complementar Federal n.º 103, de 14 
de julho de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
instituir o piso salarial a que se refere o inciso V do art. 7.º da 
Constituição  Federal,  por  aplicação  do  disposto  no  parágrafo 
único do seu art. 22, e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
Faço  saber,  em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  82,  inciso  IV,  da 
Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e 
promulgo a Lei seguinte:
Art. 1.º - O piso salarial a que se refere o inciso V do art. 7.º da Constituição 
Federal, nos termos da Lei Complementar Federal n.º 103, de 14 de julho de 
2000, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, será:
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I  -  de  R$  546,57  (quinhentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  cinquenta  e  sete 
centavos) para os seguintes trabalhadores:
a) na agricultura e na pecuária;
b) nas indústrias extrativas;
c) em empresas de capturação do pescado (pesqueira);
d) empregados domésticos;
e) em turismo e hospitalidade;
f) nas indústrias da construção civil;
g) nas indústrias de instrumentos musicais e brinquedos;
h) em estabelecimentos hípicos; e
i) empregados motociclistas no transporte de documentos e pequenos volumes 
- “motoboy”;
II - de R$ 559,16 (quinhentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) 
para os seguintes trabalhadores:
a) nas indústrias do vestuário e do calçado;
b) nas indústrias de fiação e tecelagem;
c) nas indústrias de artefatos de couro;
d) nas indústrias do papel, papelão e cortiça;
e)  em  empresas  distribuidoras  e  vendedoras  de  jornais  e  revistas  e 
empregados em bancas, vendedores ambulantes de jornais e revistas;
f)  empregados  da  administração  das  empresas  proprietárias  de  jornais  e 
revistas;
g) empregados em estabelecimentos de serviços de saúde;
h) empregados em serviços de asseio, conservação e limpeza; e
i)  empregados  em  empresas  de  telecomunicação,  “telemarketing”,  “call-
centers”, operadoras de “voip” (voz sobre identificação e protocolo), TV a cabo 
e similares;
III - de R$ 571,75 (quinhentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) 
para os seguintes trabalhadores:
a) nas indústrias do mobiliário;
b) nas indústrias químicas e farmacêuticas;
c) nas indústrias cinematográficas;
d) nas indústrias da alimentação;
e) empregados no comércio em geral; e
f) empregados de agentes autônomos do comércio;
IV -  de R$ 594,42 (quinhentos e noventa  e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) para os seguintes trabalhadores:
a) nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico;
b) nas indústrias gráficas;
c) nas indústrias de vidros, cristais, espelhos, cerâmica de louça e porcelana;
d) nas indústrias de artefatos de borracha;
e) em empresas de seguros privados e capitalização e de agentes autônomos 
de seguros privados e de crédito;
f) em edifícios e condomínios residenciais, comerciais e similares;
g) nas indústrias de joalheria e lapidação de pedras preciosas;
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h) auxiliares em administração escolar (empregados de estabelecimentos de 
ensino);
i)  empregados em entidades culturais,  recreativas,  de assistência social,  de 
orientação e formação profissional; e
j) marinheiros fluviais de convés, marinheiros fluviais de máquinas, cozinheiros 
fluviais,  taifeiros  fluviais,  empregados  em  escritórios  de  agências  de 
navegação,  empregados  em  terminais  de  contêineres  e  mestres  e 
encarregados em estaleiros.
§ 1.º  -  Consideram-se  compreendidas  nos  incisos  e  alíneas integrantes  do 
“caput” deste artigo as categorias de trabalhadores integrantes dos grupos do 
quadro anexo do art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 2.º - A data-base para reajuste dos pisos salariais é de 1.º de maio.
Art.  2.º  - Os pisos fixados nesta Lei não substituem, para quaisquer fins de 
direito,  o  salário  mínimo  previsto  no  inciso  IV  do  art.  7.º  da  Constituição 
Federal.
Art. 3.º - Esta Lei não se aplica aos empregados que têm piso salarial definido 
em  lei  federal,  convenção  ou  acordo  coletivo  e  aos  servidores  públicos 
municipais.
Art. 4.º - O “caput” do art. 1.º da Lei n.º 11.677, de 17 de outubro de 2001, que 
dispõe sobre a remuneração mínima a ser paga para os servidores públicos da 
Administração  Direta,  das  Autarquias  e  das  Fundações  de  Direito  Público, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1.º  -  Fica  assegurada  a  todos  os  servidores  ativos  e  inativos  da 
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações de Direito Público, que 
percebam remuneração inferior a R$ 594,42 (quinhentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e dois centavos) uma complementação mensal até o referido 
valor, na forma de parcela sobre a qual não incidirão quaisquer vantagens.”
Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a artir de 1.º de maio de 2010.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 01 de julho de 2010.

PORTARIA

4) PORTARIA No- 1.554, DE 30 DE JUNHO DE 2010
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas 
atribuições  legais,  considerando  a  publicação  indevida  do  documento  que 
aprovou os modelos de Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, 
resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1474, de 29 de junho de 2010, publicada 
no Diário
Oficial da União nº 123, de 30 de junho de 2010, Seção 1, Páginas 138 a 141.
Art. 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ROBERTO LUPI

5) PORTARIA Nº 02/2010, de 12.07.2010
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A Dra. Vanda Iara Maia Muller,  juíza titular da 24ª Vara do Trabalho de 
Porto  Alegre, no  uso  de  suas  atribuições,CONSIDERANDO o  retorno  às 
atividades  de  parte  dos  servidores  da  Justiça  do  Trabalho  lotados  nesta 
unidade a viabilizar a continuidade dos serviços da Secretaria,RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria 01/2010, de 12.05.2010;
Art. 2º. RESTABELECER o atendimento ao público e as atividades normais da 
Secretaria, a partir da data de hoje;
Art. 3º DETERMINAR  a certificação nos autos dos processos, que tiveram a 
fluência dos prazos afetada pela paralisação dos funcionários desta unidade, a 
ocorrência  do  movimento,  o  período  abrangido  e  os  termos  da  Portaria 
01/2010;
Art. 4º MANTER a validade de atos processuais eventualmente já praticados 
ou que venham a ser praticados de forma espontânea, dispensada, na última 
hipótese, a notificação.
Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico. 
Comunique-se à Corregedoria e à Direção do Foro.
Porto Alegre, 12 de julho de 2010.
Vanda Iara Maia Muller
Juíza do Trabalho

6) PORTARIA Nº 3532, DE 09 DE JULHO DE 2010.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 654, § 
5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, e artigo 40 do Regimento 
Interno  deste  Tribunal,  Resolve  REMOVER,  a  pedido,  o  Juiz  FERNANDO 
FORMOLO,  Titular da 2ª Vara do Trabalho de Uruguaiana, para a Vara do 
Trabalho de São Borja, cuja titularidade encontra-se vaga, conforme edital de 
28 de junho de 2010, divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do 
dia  30  de  junho  de  2010.  Ass.  Desembargador  CARLOS  ALBERTO 
ROBINSON, Presidente do TRT da 4ª Região.

7) PORTARIA Nº 08/2010, DE 12 DE JULHO DE 2010.
Dispõe sobre a revogação das Portarias da Direção do Foro de Porto Alegre nº 
05/2010  e  nº  07/2010,  determinando  o  restabelecimento  das  atividades 
normais na Central de Mandados e no Protocolo Geral do Foro Trabalhista de 
Porto Alegre.
O JUIZ-DIRETOR DO FORO TRABALHISTA DE PORTO ALEGRE, no uso de 
suas  atribuições  e  tendo  em vista  o  retorno  ao  serviço  dos  servidores  da 
Central de Mandados e do Protocolo Geral do Foro, 
RESOLVE:
Art. 1.º – Revogar a Portaria nº 05/2010;
Art. 2.º – Revogar a Portaria nº 07/2010;
Art. 3.º – Determinar o restabelecimento das atividades normais na Central de 
Mandados e no Protocolo Geral do Foro Trabalhista de Porto Alegre.
Publique-se.
Comunique-se à Egrégia Corregedoria Regional.
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Em 12 de julho de 2010.
ROBERTO TEIXEIRA SIEGMANN
Juiz do Trabalho Diretor do Foro de Porto Alegre

8) PORTARIA Nº 3570, DE 12 DE JULHO DE 2010.
Em decorrência da participação dos servidores deste Regional no movimento 
grevista deflagrado pelos servidores públicos do poder Judiciário Federal, que 
afetou,  total  ou  parcialmente,  os  serviços  judiciários  em  várias  Unidades 
Judiciárias,  uniformiza  os  procedimentos  a  serem  observados  quando  do 
retorno às atividades.
A  DESEMBARGADORA  VICE-PRESIDENTE,  NO  EXERCÍCIO  DA 
PRESIDÊNCIA,  E  O  DESEMBARGADOR-CORREGEDOR  DO  TRIBUNAL 
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 4ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais  e  regimentais,  e  CONSIDERANDO  o  retorno  às  atividades  dos 
servidores da Justiça do Trabalho que se encontravam em greve; 
CONSIDERANDO que o movimento paredista afetou, total ou parcialmente, os 
serviços judiciários em várias das Unidades do Primeiro Grau desta Região;
CONSIDERANDO o regramento editado por Juízes de Primeiro Grau, por meio 
de portarias, em suas respectivas áreas de jurisdição, acerca de suspensão 
e/ou  interrupção  dos  prazos  processuais  em  curso  durante  a  greve; 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar  os  serviços  nas  Unidades 
Judiciárias,  visando  à  uniformização  dos  procedimentos,  como  garantia  à 
segurança jurídica de partes e procuradores e aos direitos dos jurisdicionados, 
RESOLVEM:
Art.  1º  Determinar  que  nas  Unidades  Judiciárias  em  que  editada  portaria 
interrompendo  ou  suspendendo  os  prazos  processuais,  sejam  estes 
considerados interrompidos, reiniciando sua fluência a partir de 14 de julho de 
2010.
Art. 2º Ressaltar que esta determinação não abrange as Unidades Judiciárias 
em que  as  atividades  não  foram  afetadas  pela  greve,  não  ensejando,  em 
decorrência,  medidas  de  suspensão  e/ou  interrupção  de  prazos,  os  quais 
fluíram normalmente.
Art.  3º  A  ocorrência  da  greve,  e  seu  respectivo  período,  deverão  ser 
certificados nos autos.
Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Porto Alegre, 12 de julho de 2010.
MARIA HELENA MALLMANN
Desembargadora Vice-Presidente no exercício da Presidência
JURACI GALVÃO JÚNIOR
Desembargador-Corregedor Regional

9) PORTARIA Nº 3702, DE 19 DE JULHO DE 2010.
Em decorrência da participação dos servidores deste Regional no movimento 
grevista deflagrado pelos servidores públicos do poder Judiciário Federal, que 
afetou,  total  ou  parcialmente,  os  serviços  judiciários  em  várias  Unidades 
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Judiciárias,  uniformiza  osprocedimentos  a  serem  observados  quando  do 
retorno às atividades.
A  DESEMBARGADORA  VICE-PRESIDENTE,  NO  EXERCÍCIO  DA 
PRESIDÊNCIA,  E  A  DESEMBARGADORA  VICECORREGEDORA,  NO 
EXERCÍCIO  DA  CORREGEDORIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e  CONSIDERANDO  o  retorno  às  atividades  dos  servidores  da  Justiça  do 
Trabalho que se encontravam em greve;  CONSIDERANDO que o movimento 
paredista afetou, total ou parcialmente, os serviços judiciários em várias das 
Unidades do Primeiro Grau desta Região;
CONSIDERANDO o regramento editado por Juízes de Primeiro Grau, por meio 
de portarias, em suas respectivas áreas de jurisdição, acerca de suspensão 
e/ou  interrupção  dos  prazos  processuais  em  curso  durante  a  greve; 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  disciplinar  os  serviços  nas  Unidades 
Judiciárias,  visando  à  uniformização  dos  procedimentos,  como  garantia  à 
segurança jurídica de partes e procuradores e aos direitos dos jurisdicionados, 
RESOLVEM:
Art.  1º  Determinar  que  nas  Unidades  Judiciárias  em  que  editada  portaria 
interrompendo  ou  suspendendo  os  prazos  processuais,  sejam  estes 
considerados interrompidos, reiniciando sua fluência a partir de nova intimação 
ou vista dos autos em Secretaria. 
Art. 2º Ressaltar que esta determinação não abrange as Unidades Judiciárias 
em que  as  atividades  não  foram  afetadas  pela  greve,  não  ensejando,  em 
decorrência,  medidas  de  suspensão  e/ou  interrupção  de  prazos,  os  quais 
fluíram normalmente.
Art.  3º  A  ocorrência  da  greve,  e  seu  respectivo  período,  deverão  ser 
certificados nos autos.
Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a de nº 3.570, de 12 de julho de 2010.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Porto Alegre, 19 de julho de 2010.
MARIA HELENA MALLMANN
Desembargadora Vice-Presidente no exercício da Presidência
ROSANE SERAFINI CASA NOVA
Desembargadora Vice-Corregedora Regional
no exercício da Corregedoria

10) PORTARIA No- 383, DE 12 DE JULHO DE 2010
Atribuem as súmulas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF 
efeito vinculante em relação à administração tributária federal.
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições previstas no 
art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no art. 75 da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, resolve:
Art.  1º  Fica  atribuído  às  sumulas  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais - CARF, relacionadas no Anexo Único desta Portaria, efeito vinculante 
em relação à administração tributária federal.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GUIDO MANTEGA
ANEXO ÚNICO
Súmula CARF nº 10
O prazo decadencial  para constituição de crédito  tributário  relativo ao lucro 
inflacionário  diferido  é  contado  do  período  de  apuração  de  sua  efetiva 
realização  ou  do  período  em que,  em face  da  legislação,  deveria  ter  sido 
realizado, ainda que em percentuais mínimos.
Súmula CARF nº 15
A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 
1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.
Súmula CARF nº 17
Não cabe  a  exigência  de  multa  de  ofício  nos  lançamentos  efetuados  para 
prevenir a decadência, quando a exigibilidade estiver suspensa na forma dos 
incisos IV ou V do art. 151 do CTN e a suspensão do débito tenha ocorrido 
antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
Súmula CARF nº 21
È nula,  por  vício  formal,  a  notificação  de  lançamento  que  não  contenha  a 
identificação da autoridade que a expediu.
Súmula CARF nº 25
A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não 
autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária à comprovação de 
uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
Súmula CARF nº 28
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a 
Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Súmula CARF nº 29
Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a 
origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto 
de  infração  com  base  na  presunção  legal  de  omissão  de  receitas  ou 
rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
Súmula CARF nº 34
Nos  lançamentos  em  que  se  apura  omissão  de  receita  ou  rendimentos, 
decorrente de depósitos  bancários de origem não comprovada,  é  cabível  a 
qualificação  da  multa  de  ofício,  quando  constatada  a  movimentação  de 
recursos em contas bancárias de interpostas pessoas.
Súmula CARF nº 35
O art. 11, § 3º, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, 
que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito 
tributário de outros, aplica-se retroativamente.
Súmula CARF nº 36
A  inobservância  do  limite  legal  de  trinta  por  cento  para  compensação  de 
prejuízos fiscais ou bases negativas da CSLL, quando comprovado por sujeito 
passivo que o tributo que deixou de ser pago em razão dessas compensações 
o foi em período posterior, caracteriza postergação do pagamento do IRPJ ou 
da CSLL, o que implica em excluir da exigência a parcela paga posteriormente,
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Súmula CARF nº 37
Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais 
(PERC), a exigência de comprovação de regularidade fiscal deve se ater ao 
período a que se referir a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na 
qual  se  deu  a  opção  pelo  incentivo,  admitindo-se  a  prova  da  quitação  em 
qualquer  momento  do  processo  administrativo,  nos  termos  do  Decreto  nº 
70.235/72.
Súmula CARF nº 38
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão 
de  rendimentos  apurada  a  partir  de  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
Súmula CARF nº 39
Os valores recebidos pelos técnicos residentes no Brasil a serviço da ONU e 
suas  Agências  Especializadas,  com vínculo  contratual,  não  são  isentos  do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
Súmula CARF nº 44
Descabe a aplicação da multa por falta ou atraso na entrega da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, quando o sócio ou 
titular  de pessoa jurídica inapta não se enquadre nas demais hipóteses de 
obrigatoriedade de apresentação dessa declaração.

11) PORTARIA No- 1.620, DE 14 DE JULHO DE 2010
Institui o Sistema Homolognet.
O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO, no  uso  das 
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inc. II, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
resolve:
Art. 1o Instituir o Sistema Homolognet para fins da assistência prevista no § 1o 
do  art.  477  da  CLT,  a  ser  utilizado  conforme  instruções  expedidas  pela 
Secretaria de Relações do Trabalho - SRT.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ROBERTO LUPI

12) PORTARIA No- 1.621, DE 14 DE JULHO DE 2010
Aprova modelos de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e Termos de 
Homologação.
O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inc. II, da Constituição 
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
resolve:
Art. 1o Aprovar os modelos de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho - 
TRCT e Termos de Homologação, que devem ser utilizados como instrumentos 
de quitação das verbas devidas nas rescisões de contrato de trabalho.
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Art.  2o  Nas  rescisões  contratuais  sem  necessidade  de  assistência  e 
homologação,  bem como naquelas em que não for  utilizado o Homolognet, 
será utilizado o TRCT previsto no Anexo I desta Portaria.
Art. 3o  Serão gerados pelo Homolognet, os seguintes documentos anexos a 
esta Portaria:
I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho – Anexo II;
II - Termo de Homologação sem ressalvas - Anexo III; e
III - Termo de Homologação com ressalvas - Anexo IV.
Art. 4o É facultada a confecção do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 
previsto  no Anexo I  em formulário  contínuo e  o  acréscimo de rubricas  nos 
campos em branco, de acordo com as necessidades das empresas, desde que 
respeitada a seqüência das rubricas estabelecidas no modelo e nas instruções 
de preenchimento e a distinção dos quadros de pagamentos e deduções.
Art.  5o  Os documentos previstos  nesta  Portaria  poderão ser  impressos em 
verso e anverso.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o Revoga-se a Portaria no 302, de 26 de junho de 2002, sendo permitida 
a utilização, até o dia 31 de dezembro de 2010, do TRCT por ela aprovado.
CARLOS ROBERTO LUPI
*ANEXOS (Vide legislação)

13)  PORTARIA  Nº 189,  DE  22  DE  JULHO  DE  2010  -  MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO E EMPREGO - SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - 
DEPARTAMENTO  DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (DOU de 
26/07/2010) -  Adequa o Anexo II  da Portaria n.º  121/09 -  Normas Técnicas 
Aplicáveis aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
A  SECRETÁRIA  DE  INSPEÇÃO  DO  TRABALHO  e  a  DIRETORA  DO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso das 
atribuições que lhes confere o Decreto n.º 3.129, de 9 de agosto de 1999 e de 
acordo  com  o  disposto  na  alínea  "c"  do  item  6.11.1  da  Norma 
Regulamentadora n.º  6,  aprovada pela Portaria  n.º  3.214 de 8 de junho de 
1978, resolvem:
Art. 1º Os requisitos técnicos a serem aplicáveis para análise e ensaios dos 
EPI: capuz, vestimenta de segurança para proteção do tronco, perneiras, calça, 
macacão, conjunto de segurança e vestimenta de corpo inteiro contra produtos 
químicos (agrotóxicos)  constantes do  Anexo II  (Normas Técnicas aplicáveis 
aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI), da Portaria SIT n.º 121, de 30 
de setembro de 2009, publicada no D.O.U. de 02/10/09 - Seção 1 - págs. 80 a 
82, passam a ser aqueles estabelecidos no projeto de norma internacional ISO/
DIS 27065.
Parágrafo  único.  Os  EPI  citados  devem,  no  mínimo,  atender  ao  nível  de 
desempenho 1b do referido projeto de norma técnica
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
Secretária de Inspeção do Trabalho
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO
Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
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14) PORTARIA Nº 3812, DE 26 DE JULHO DE 2010. (DEJT de 28/07/2010) - 
A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
e,  considerando  o  que  consta  do  Expediente  TRT  4ª  nº  0006395-
26.2010.5.04.0000, resolve NOMEAR, mediante promoção, por antigüidade, o 
Juiz  do  Trabalho  Substituto,  MARCO  AURÉLIO  BARCELLOS  CARNEIRO, 
para exercer o cargo de Juiz do Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de 
Uruguaiana, em vaga decorrente da remoção da Dra. Patricia Heringer.
MARIA HELENA MALLMANN
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

15) PORTARIA Nº 3815, DE 26 DE JULHO DE 2010. (DEJT de 28/07/2010) - 
A  DESEMBARGADORA  VICE-PRESIDENTE  NO  EXERCÍCIO  DA 
PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 96, 
inciso  I,  alínea  “c”  da  Constituição  Federal,  combinado  com  o  artigo  654, 
parágrafo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 40 do Regimento 
Interno deste Tribunal e,considerando o que consta do Processo Administrativo 
Eletrônico  nº  0005719-78.2010.5.04.0000,  resolve  NOMEAR,  em virtude  de 
aprovação em concurso público, homologado pelo Órgão Especial na sessão 
do dia 27 de agosto de 2007, obedecida a ordem de classificação, para exercer 
o  cargo  de  JUIZ  DE  TRABALHO  SUBSTITUTO,  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 4ª Região, a candidata RAQUEL GONÇALVES SEARA, em vaga 
decorrente da promoção do Dr. Marco Aurélio Barcellos Carneiro.
MARIA HELENA MALLMANN
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

RESOLUÇÕES

16) RESOLUÇÃO N. 06/2010
Estabelece as  diretrizes da  Educação a Distância  no  Sistema Integrado de 
Formação da Magistratura do Trabalho – SIFMT.
O  Diretor  da  Escola  Nacional  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de 
Magistrados do Trabalho – ENAMAT, Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS 
LEVENHAGEN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares: 
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a política de formação, de modo 
sistêmico e integrado, no âmbito do Sistema Integrado de
Formação da Magistratura do Trabalho;
CONSIDERANDO que  na  busca da excelência  na  prestação  jurisdicional  é 
fundamental  que  o  Magistrado  do  Trabalho  disponha  de  condições  para 
aquisição de competências necessárias ao desempenho de suas atividades, 
com vistas a atender aos anseios da sociedade;
CONSIDERANDO  que  a  educação  a  distância  se  apresenta,  na  esfera 
pedagógica,  como  mais  uma  opção  metodológica  que  traz  consigo 
características próprias que possibilitam a autoaprendizagem, com a mediação 
de  recursos  didáticos  sistematicamente  organizados,  apresentados  em 
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diferentes suportes de informação,  implicando, inclusive,  na necessidade de 
que seja construída uma nova maneira de compreender o processo de ensino-
aprendizagem;
CONSIDERANDO que a utilização das modernas tecnologias de informação e 
comunicação  para  a  educação  a  distância  apresentase  como  uma  das 
respostas  às  necessidades  constantes  de  formação  de  Magistrados  do 
Trabalho, permitindo uma ampliação na oferta de cursos;
R E S O L V E editar a seguinte Resolução:
Art. 1o - A educação a distância, no âmbito da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, seguirá as diretrizes 
contidas no anexo I desta Resolução.
Art.  2o  -  É  recomendado  às  Escolas  Judiciais  que  compõem  o  Sistema 
Integrado de  Formação  da Magistratura  do  Trabalho  -  SIFMT adotarem as 
diretrizes tratadas no Art. 1º.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília-DF, 1º de julho de 2010.
ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Ministro do TST e Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados do Trabalho
Anexo 1
Descrição: ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO Nº 06/2010

17) RESOLUÇÃO No- 4, DE 12 DE JULHO DE 2010
Proíbe  o  plantão  de  sobreaviso  para  Médicos  Residentes  no  âmbito  da 
Residência Médica.
A Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), no uso 
de suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 80.281, de 05 de setembro 
de 1977, e a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e
CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  6.932/1981,  que  estabelece  a  Residência 
Médica como treinamento em serviço, sob supervisão dos preceptores e que a 
lógica do plantão de sobreaviso contraria esta Lei;
CONSIDERANDO que o plantão de sobreaviso dos Médicos Residentes foi 
implantado sem autorização da Comissão Nacional de Residência Médica, e 
que nenhum uso ou costume pode ser consagrado contrariando o instituído 
pela Lei 6932/1981;
CONSIDERANDO  que  o  Médico  Residente  no  plantão  de  sobreaviso  atua 
invariavelmente sem supervisão, assumindo, portanto, responsabilidades não 
inerentes à função e ficando exposto a demandas éticas e judiciais;
CONSIDERANDO que a maneira  apropriada de treinamento para o Médico 
Residente, tendo por objetivo formação adequada com ganho de autonomia e 
independência  para  enfrentar  a  vida  profissional  futura,  é  em  serviço,  sob 
supervisão de preceptor, em um Programa de Residência Médica devidamente 
credenciado pela CNRM;
CONSIDERANDO que a atividade-fim do Médico Residente se relaciona ao 
processo de ensino e aprendizagem, não devendo ser ele o responsável pela 
Assistência Médica em substituição ao preceptor;

16



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

CONSIDERANDO que a Resolução Nº  1834/2008 do Conselho  Federal  de 
Medicina sobre o plantão de sobreaviso não se aplica aos Médicos Residentes, 
tendo sido elaborada como um ato de proteção aos médicos assistentes, pois 
reconheceu o direito de esses profissionais serem remunerados pelo plantão a 
distância,  dado  o  tempo  disponibilizado  e  a  responsabilidade  assumida; 
resolve:
Art. 1º O plantão presencial do Médico Residente sob supervisão de preceptor 
capacitado  é  a  única  modalidade  de  plantão  reconhecida  pela  Comissão 
Nacional de Residência Médica.
Art.  2º  Consideram-se  irregulares,  no  âmbito  do  programa  de  residência 
médica, outras modalidades de plantão, incluindo os de sobreaviso, a distância, 
acompanhados ou não por preceptores.
Parágrafo único. A irregularidade descrita no caput enseja a restituição dos 
valores  recebidos  a  título  de  bolsa  no  período  em  que  se  der  o  plantão 
irregular, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos da legislação 
aplicável.
Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário.

INSTRUÇÃO NORMATIVA

18) INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 15, DE 14 DE JULHO DE 2010
Estabelece  procedimentos  para  assistência  e  homologação  na  rescisão  de 
contrato de trabalho.
A  SECRETÁRIA  DE  RELAÇÕES  DO  TRABALHO  DO  MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO  E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art.  5o, 
inciso  IX,  do  Regimento  Interno  da  Secretaria  de  Relações  do  Trabalho, 
aprovado pela Portaria Ministerial no 483, de 15 de setembro de 2004, e tendo 
em vista o disposto nas Portarias no 1.620 e no 1.621, de 14 de julho de 2010, 
resolve:
Capítulo I
Seção I
Disposições preliminares
Art. 1o A assistência na rescisão de contrato de trabalho, prevista no § 1o do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto 
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, obedecerá ao disposto nesta Instrução 
Normativa.
Art.  2o  Na  assistência  à  rescisão  do  contrato  de  trabalho,  o  Sistema 
Homolognet, instituído pela Portaria no  1.620, de 14 de julho de 2010, será 
utilizado  gradualmente,  conforme  sua  implantação  nas  Superintendências 
Regionais  do  Trabalho  e  Emprego,  Gerências  Regionais  do  Trabalho  e 
Emprego e Agências Regionais.
§ 1o  Nas rescisões contratuais em que não for adotado o Homolognet, será 
utilizado o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT previsto no 
Anexo I da Portaria no 1.621, de 14 de julho de 2010.
§  2o  Quando  for  adotado  o  Homolognet,  serão  utilizados  os  seguintes 
documentos:
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I  -  Termo  de  Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho,  previsto  no  Anexo  II  da 
Portaria no 1.621, de 2010;
II - Termo de Homologação sem ressalvas, previsto no Anexo III da Portaria no 
1.621, de 2010;
III - Termo de Homologação com ressalvas, previsto no Anexo IV da Portaria 
no 1.621, de 2010;
IV - Termo de Comparecimento de uma das partes;
V -  Termo de Comparecimento  de ambas as  partes,  sem homologação da 
rescisão em face de discordância quanto aos valores constantes no TRCT; e
VI - Termo de Compromisso de Retificação do TRCT.
Art. 3o O empregador, ao utilizar o Homolognet, deverá acessar o Sistema por 
meio do portal do MTE na internet: www.mte.gov.br, cadastrar-se previamente 
e:
I - incluir os dados relativos ao contrato de trabalho e demais dados solicitados 
pelo Sistema;
II  -  informar-se com o órgão local do MTE, para verificar a necessidade de 
agendamento da homologação; e
III - dirigir-se ao órgão local do MTE, munido dos documentos previstos no art. 
22 desta Instrução Normativa.
Seção II
Disposições gerais
Art.  4o  A assistência  na  rescisão  de contrato  de  trabalho  tem por  objetivo 
orientar e esclarecer empregado e empregador acerca do cumprimento da lei, 
bem como zelar pelo efetivo pagamento das parcelas rescisórias, e é devida:
I - nos contratos de trabalho firmados há mais de um ano;
II - quando o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de um ano 
de serviço; e
III  -  na  hipótese  de  aposentadoria  em que  ocorra  rescisão  de  contrato  de 
trabalho que se enquadre nos incs. I e II deste artigo.
Parágrafo  único.  Conta-se  o  prazo  de  um  ano  e  um  dia  de  trabalho  pelo 
calendário  comum,  incluindo-se  o  dia  em  que  se  iniciou  a  prestação  do 
trabalho.
Art. 5o Não é devida a assistência na rescisão de contrato de trabalho em que 
são partes a União, os estados, os municípios, suas autarquias e fundações de 
direito  público,  e  empregador  doméstico,  ainda  que  optante  do  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Capítulo II
Seção I
Da competência
Art. 6o São competentes para prestar a assistência na rescisão do contrato de 
trabalho:
I - o sindicato profissional da categoria do local onde o empregado laborou ou a 
federação que represente categoria inorganizada;
II  -  o  servidor  público  em  exercício  no  órgão  local  do  MTE,  capacitado  e 
cadastrado como assistente no Homolognet; e
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III - na ausência dos órgãos citados nos incs. I e II deste artigo na localidade, o 
representante  do  Ministério  Público  ou  o  Defensor  Público  e,  na  falta  ou 
impedimentos destes, o Juiz de Paz.
Art.  7o  Em  função  da  proximidade  territorial,  poderão  ser  prestadas 
assistências em circunscrição diversa do local da prestação dos serviços ou da 
celebração do contrato de trabalho, desde que autorizadas por ato conjunto 
dos respectivos Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego.
Seção II
Dos procedimentos
Art. 8o Diante das partes, cabe ao assistente:
I - inquirir o empregado e confirmar a veracidade dos dados contidos no TRCT; 
e
II  -  verificar  a  existência  de  dados não  lançados no TRCT,  observados  os 
prazos previstos no inc. XXIX do art. 7o da Constituição Federal.
Parágrafo único. O assistente deverá esclarecer às partes que:
I - a homologação de rescisão por justa causa não implica a concordância do 
empregado com os motivos ensejadores da dispensa; e
II - a quitação do empregado refere-se somente ao exato valor de cada verba 
especificada no TRCT.
Art. 9o São itens de verificação obrigatória pelo assistente:
I - a regularidade da representação das partes;
II - a existência de causas impeditivas à rescisão;
III  -  a observância dos prazos legais ou, em hipóteses mais favoráveis, dos 
prazos previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa;
IV - a regularidade dos documentos apresentados;
V - a correção das informações prestadas pelo empregador;
VI - o efetivo pagamento das verbas devidas;
VII -  o efetivo recolhimento dos valores a título de FGTS e de Contribuição 
Social, prevista no art. 1o, da Lei Complementar no  110, de 29 de junho de 
2001, devidos na vigência do contrato de trabalho;
VIII  -  o efetivo pagamento, na rescisão sem justa causa, da indenização do 
FGTS, na alíquota de 40% (quarenta por cento), e da Contribuição Social, na 
alíquota de 10% (dez por  cento),  incidentes sobre o montante de todos os 
depósitos de FGTS devidos na vigência do contrato de trabalho, atualizados 
monetariamente  e  acrescidos  dos  respectivos  juros  remuneratórios,  não  se 
deduzindo, para o cálculo, saques ocorridos; e
IX - indícios de qualquer tipo de fraude, especialmente a rescisão contratual 
que vise somente ao saque de FGTS e à habilitação ao Seguro-Desemprego.
Art. 10. No caso de incorreção ou omissão de parcela devida, o assistente deve 
solucionar a falta ou a controvérsia, por meio de orientação e esclarecimento 
às partes.
§ 1o Quando a incorreção relacionar-se a dados do contrato de trabalho ou do 
empregado,  tais  como  tipo  do  contrato  de  trabalho,  categoria  profissional, 
causa de afastamento, data de admissão e afastamento, percentual de pensão 
alimentícia  a  ser  retida  na  rescisão,  data  do  aviso-prévio,  dentre  outros,  o 
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TRCT deverá ser retificado pelo empregador,  devendo o assistente lavrar o 
Termo de Compromisso de Retificação do TRCT.
§2o Havendo incorreções não sanadas, o assistente deve comunicar o fato ao 
setor de fiscalização do trabalho do órgão para as devidas providências.
§ 3o Desde que haja concordância do empregado, a incorreção de parcelas ou 
valores lançados no TRCT não impede a homologação da rescisão, devendo o 
assistente consignar as devidas ressalvas no Homolognet.
Art.  11.  Na  correção  dos  dados  ou  na  hipótese  do  §  3o  do  art.  10  desta 
Instrução  Normativa,  será  impresso o  Termo de  Homologação gerado  pelo 
Homolognet, que deverá ser assinado pelas partes ou seus prepostos e pelo 
assistente.
Parágrafo único. Devem constar das ressalvas:
I - parcelas e complementos não pagos e não constantes do TRCT;
II - matéria não solucionada, nos termos desta Instrução Normativa;
III - a expressa concordância do empregado em formalizar a homologação e
IV  -  quaisquer  fatos  relevantes  para  assegurar  direitos  e  prevenir 
responsabilidades do assistente.
Seção III
Dos impedimentos
Art. 12. São circunstâncias impeditivas da homologação:
I - nas rescisões de contrato de trabalho por iniciativa do empregador, quando 
houver estabilidade do empregado decorrente de:
a) gravidez da empregada, desde a sua confirmação até cinco meses após o 
parto;
b) candidatura para o cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção 
de Acidentes - CIPA, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato;
c)  candidatura  do  empregado  sindicalizado  a  cargo  de  direção  ou 
representação sindical, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato;
d)  garantia  de  emprego  dos  representantes  dos  empregados,  titulares  ou 
suplentes, em Comissão de Conciliação Prévia - CCP, instituída no âmbito da 
empresa, até um ano após o final do mandato; e
e)  demais  garantias  de  emprego  decorrentes  de  lei,  convenção  ou  acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa;
II - suspensão contratual, exceto na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da 
CLT;
III - irregularidade da representação das partes;
IV - insuficiência de documentos ou incorreção não sanável;
V - falta de comprovação do pagamento das verbas devidas;
VI - atestado de saúde ocupacional - ASO com declaração de inaptidão; e
VII - a constatação de fraude, nos termos do inciso IX do art. 9o desta Instrução 
Normativa.
Seção IV
Das partes
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Art. 13. É obrigatória a presença de empregado e empregador para que seja 
prestada a assistência à rescisão contratual.
§  1o  Tratando-se  de  empregado  com  idade  inferior  a  dezoito  anos,  será 
obrigatória a presença e a assinatura de seu representante legal no Termo de 
Homologação, exceto para os emancipados nos termos da lei civil.
§  2o  O  empregador  poderá  ser  representado  por  procurador  legalmente 
habilitado  ou  preposto  designado  por  carta  de  preposição  em  que  conste 
referência  à  rescisão a  ser  homologada e  os  poderes  para  assinatura  dos 
documentos na presença do assistente.
§ 3o O empregado poderá ser representado, excepcionalmente, por procurador 
legalmente constituído em procuração com poderes expressos para receber e 
dar quitação e com firma reconhecida em cartório.
Art. 14. No caso de morte do empregado, a assistência na rescisão contratual 
será  prestada  aos  beneficiários  habilitados  perante  o  órgão  previdenciário, 
reconhecidos  judicialmente  ou  previstos  em  escritura  pública  lavrada  nos 
termos do art. 982 do Código de Processo Civil, desde que dela constem os 
dados necessários à identificação do beneficiário e à comprovação do direito, 
conforme o art. 21 da Resolução no 35, de 24 de abril de 2007, do Conselho 
Nacional de Justiça, e o art. 2o do Decreto no 85.845, de 26 de março de 1981.
Seção V
Do aviso prévio
Art.  15.  O direito  ao aviso prévio  é  irrenunciável  pelo  empregado,  salvo  se 
houver comprovação de que ele obteve novo emprego.
Art.  16.  O  período  referente  ao  aviso  prévio,  inclusive  quando  indenizado, 
integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.
Art. 17. Quando o aviso prévio for indenizado, a data da saída a ser anotada na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser:
I - na página relativa ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada 
para o aviso prévio indenizado; e
II - na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente 
trabalhado.
Parágrafo único. No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do 
último dia efetivamente trabalhado.
Art.  18.  Caso o empregador  não permita  que o empregado permaneça em 
atividade no local de trabalho durante o aviso prévio, na rescisão deverão ser 
obedecidas as mesmas regras do aviso prévio indenizado.
Art. 19. É inválida a comunicação do aviso prévio na fluência de garantia de 
emprego e de férias.
Subseção I
Da contagem dos prazos do aviso prévio
Art. 20. O prazo de trinta dias correspondente ao aviso prévio conta-se a partir 
do dia seguinte ao da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito.
Parágrafo único. No aviso prévio indenizado, quando o prazo previsto no art. 
477, § 6o, alínea "b" da CLT recair em dia não útil, o pagamento poderá ser 
feito no próximo dia útil.
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Art.  21.  Quando  o  aviso  prévio  for  cumprido  parcialmente,  o  prazo  para 
pagamento das verbas rescisórias ao empregado será de dez dias contados a 
partir da dispensa de cumprimento do aviso prévio, salvo se o termo final do 
aviso ocorrer primeiramente.
Seção VI
Dos documentos
Art.  22.  Para  a  assistência,  é  obrigatória  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:
I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, em quatro vias;
II  -  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  -  CTPS,  com as  anotações 
atualizadas;
III - Livro ou Ficha de Registro de Empregados;
IV  -  notificação  de  demissão,  comprovante  de  aviso  prévio  ou  pedido  de 
demissão;
V - extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS, 
devidamente atualizado, e guias de recolhimento das competências indicadas 
como não localizadas na conta vinculada;
VI - guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social,  nas 
hipóteses do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 1o da Lei 
Complementar no 110, de 29 de junho de 2001;
VII - Comunicação da Dispensa - CD e Requerimento do Seguro Desemprego, 
nas rescisões sem justa causa;
VIII  -  Atestado de Saúde Ocupacional  Demissional,  ou Periódico, durante o 
prazo  de  validade,  atendidas  as  formalidades  especificadas  na  Norma 
Regulamentadora - NR 7, aprovada pela Portaria no 3.214, de 8 de junho de 
1978, e alterações posteriores;
IX - documento que comprove a legitimidade do representante da empresa;
X - carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos 
§§ 2o e 3o do art. 13 e no art. 14 desta Instrução Normativa, serão arquivados 
no órgão local do MTE que efetuou a assistência juntamente com cópia do 
Termo de Homologação;
XI - prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da 
assistência;
XII  -  o  número  de  registro  ou  cópia  do  instrumento  coletivo  de  trabalho 
aplicável; e
XIII - outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão 
ou ao contrato de trabalho.
Seção VII
Do pagamento
Art.  23.  O  pagamento  das  verbas  rescisórias  constantes  do  TRCT  será 
efetuado em dinheiro ou em cheque administrativo, no ato da assistência.
§ 1o O pagamento poderá ser feito, dentro dos prazos estabelecidos no § 6o 
do  art.  477  da  CLT,  por  meio  de  ordem  bancária  de  pagamento,  ordem 
bancária  de crédito,  transferência  eletrônica ou depósito  bancário  em conta 
corrente  ou  poupança  do  empregado,  facultada  a  utilização  da  conta  não 
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movimentável  -  conta  salário,  prevista  na  Resolução  no  3.402,  de  6  de 
setembro de 2006, do Banco Central do Brasil.
§ 2o Para fins do disposto no § 1o deste artigo:
I - o estabelecimento bancário deverá se situar na mesma cidade do local de 
trabalho; e
II  -  o  empregador  deve  comprovar  que nos  prazos  legais  ou  previstos  em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho o empregado foi informado e teve 
acesso aos valores devidos.
§ 3o O pagamento das verbas rescisórias será efetuado somente em dinheiro 
na assistência  à rescisão contratual  de empregado não alfabetizado,  ou na 
realizada  pelos  Grupos  Especiais  de  Fiscalização  Móvel,  instituídos  pela 
Portaria MTE no 265, de 6 de junho de 2002.
Capítulo III
Seção I
Disposições finais e transitórias
Art. 24. Não comparecendo uma das partes, ou na falta de homologação da 
rescisão em face de discordância quanto aos valores, o assistente emitirá os 
Termos de Comparecimento gerados pelo Homolognet.
Art. 25. Havendo homologação do TRCT, os Termos de Homologação serão 
assinados pelas partes e pelo assistente e, juntamente com as vias do TRCT, 
terão a seguinte destinação:
I - três vias para o empregado;
II - uma via para o empregador.
Art.  26.  A assistência prestada nas homologações de rescisões de contrato 
sem utilização do Homolognet obedecerá, no que couber, ao disposto nesta 
Instrução Normativa, devendo ser observado:
I - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, mediante ato próprio 
do  Superintendente  Regional  do  Trabalho  e  Emprego,  ficará  autorizado  a 
prestar assistência na rescisão do contrato de trabalho;
II  -  em  caso  de  incorreção  de  parcelas  ou  valores  lançados  no  TRCT,  o 
assistente deverá consignar as devidas ressalvas no verso;
III  -  é  obrigatória  a  apresentação  do  demonstrativo  de  parcelas  variáveis 
consideradas para fins de cálculo dos valores devidos na rescisão contratual e 
de cópia do instrumento coletivo aplicável;
IV  -  o  assistente  deverá  conferir  manualmente  os  valores  das  verbas 
rescisórias.
Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28. Fica revogada a Instrução Normativa no 3, de 21 de junho de 2002.
ZILMARA DAVID DE ALENCAR

19)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº 1,  DE  22  DE  JULHO  DE  2010  - 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (DOU de 27/07/2010) - Estabelece instruções para o 
reconhecimento do tempo de serviço público exercido sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos regimes próprios de 
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previdência  social  para  fins  de  concessão  de  aposentadoria  especial  aos 
servidores públicos amparados por Mandado de Injunção.
O  SECRETÁRIO  DE  POLÍTICAS  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  das 
atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 
7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XVII do Anexo IV da Portaria 
MPS nº 173, de 02 de junho de 2008, resolve:
Art.  1o  O  tempo  de  serviço  público  exercido  sob  condições  especiais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física será reconhecido pelos regimes 
próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios,  nos  termos  desta  Instrução  Normativa,  nos  casos  em  que  o 
servidor  público  esteja  amparado  por  ordem  concedida,  em  Mandado  de 
Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal.
Art. 2o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições 
especiais obedecerão ao disposto na legislação em vigor na época do exercício 
das atribuições do servidor público.
§ 1º O reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física pelos regimes próprios 
dependerá de comprovação do exercício de atribuições do cargo público de 
modo permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições.
§  2º  Não  será  admitida  a  comprovação  de  tempo  de  serviço  público  sob 
condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com 
base no mero recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente.
Art. 3o Até 28 de abril  de 1995, data anterior à vigência da Lei no 9.032, o 
enquadramento de atividade especial admitirá os seguintes critérios:
I  -  por  cargo  público  cujas  atribuições  sejam  análogas  às  atividades 
profissionais das categorias presumidamente sujeitas a condições especiais, 
consoante as ocupações/grupos profissionais agrupados sob o código 2.0.0 do 
Quadro anexo ao Decreto no 53.831, de 25 de março de 1964, e sob o código 
2.0.0  do  Anexo  II  do  Regulamento  dos  Benefícios  da  Previdência  Social, 
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979; ou
II  -  por  exposição  a  agentes  nocivos  no  exercício  de  atribuições  do  cargo 
público,  em  condições  análogas  às  que  permitem  enquadrar  as  atividades 
profissionais como perigosas, insalubres ou penosas, conforme a classificação 
em função da exposição aos referidos agentes, agrupados sob o código 1.0.0 
do Quadro anexo ao Decreto no 53.831,  de 1964 e sob o código 1.0.0 do 
Anexo I do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto no 83.080, de 1979.
Art. 4o De 29 de abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento de 
atividade especial  somente admitirá o critério inscrito no inciso II  do art.  3o 
desta Instrução Normativa.
Art. 5o De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de 
atividade  especial  observará  a  relação  dos  agentes  nocivos  prejudiciais  à 
saúde ou à integridade física que consta do Anexo IV do Regulamento dos 
Benefícios da Previdência Social,  aprovado pelo Decreto no 2.172, de 5 de 
março de 1997.
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Art. 6o A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial 
observará a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade 
física  que  consta  do  Anexo  IV  do  Regulamento  da  Previdência  Social, 
aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.
Art. 7º O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial pelo 
órgão competente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas  as  suas  autarquias  e  fundações,  deverá  ser  instruído  com  os 
seguintes documentos:
I  -  formulário  de  informações  sobre  atividades  exercidas  em  condições 
especiais;
II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, observado o 
disposto  no  art.  9o,  ou  os  documentos  aceitos  em  substituição  àquele, 
consoante o art.10;
III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por exposição a 
agentes nocivos, na forma do art.11.
Art. 8o O formulário de informações sobre atividades exercidas em condições 
especiais de que trata o inciso I do art. 7º é o modelo de documento instituído 
para o regime geral de previdência social, segundo seu período de vigência, 
sob as siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, que serão 
aceitos,  quando  emitidos  até  31  de  dezembro  de  2003,  e  o  Perfil 
Profissiográfico Previdenciário - PPP, que é o formulário exigido a partir de 1o 
de janeiro de 2004.
Parágrafo único. O formulário será emitido pelo órgão ou entidade responsável 
pelos assentamentos funcionais do servidor público no correspondente período 
de exercício das atribuições do cargo.
Art.  9o  O LTCAT será  expedido  por  médico  do  trabalho  ou  engenheiro  de 
segurança  do  trabalho  que  integre,  de  preferência,  o  quadro  funcional  da 
Administração  Pública  responsável  pelo  levantamento  ambiental,  podendo 
esse  encargo  ser  atribuído  a  terceiro  que  comprove  o  mesmo requisito  de 
habilitação técnica.
§ 1o O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico 
ruído, em qualquer época da prestação do labor, exige laudo técnico pericial.
§ 2o Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial  será 
obrigatório para os períodos laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data 
de publicação da Medida Provisória no 1.523, posteriormente convertida na Lei 
no 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
§  3o  É  admitido  o  laudo  técnico  emitido  em data  anterior  ou  posterior  ao 
exercício  da atividade do servidor,  se não houve alteração no ambiente de 
trabalho ou em sua organização, desde que haja ratificação, nesse sentido, 
pelo responsável técnico a que se refere o caput.
§ 4º Não serão aceitos:
I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo órgão 
público;
II  -  laudo  relativo  a  órgão  público  ou  equipamento  diversos,  ainda  que  as 
funções sejam similares;

25



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da 
atividade;
Art.  10. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma 
complementar a este, os seguintes documentos:
I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, 
em ações trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos;
II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho (Fundacentro);
III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ou, ainda, 
pelas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT;
IV - laudos individuais acompanhados de:
a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o levantamento 
ambiental  ficar  a  cargo  de  responsável  técnico  não  integrante  do  quadro 
funcional da respectiva Administração;
b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança 
do trabalho ou médico do trabalho, indicando sua especialidade;
c)  nome  e  identificação  do  servidor  da  Administração  responsável  pelo 
acompanhamento do levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar 
a cargo de profissional não pertencente ao quadro efetivo dos funcionários;
d) data e local da realização da perícia.
V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos:
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;
c)  Programa  de  Condições  e  Meio  Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da 
Construção - PCMAT;
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.
Art. 11. A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de 
atribuições com efetiva exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à 
integridade física será de responsabilidade de Perito Médico que integre, de 
preferência, o quadro funcional da Administração Pública do ente concessor, 
mediante a adoção dos seguintes procedimentos:
I - análise do formulário e laudo técnico ou demais demonstrações ambientais 
referidas no inciso V do art.10;
II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à rerratificação 
das informações contidas nas demonstrações ambientais;
III  -  emissão  de  parecer  médico-pericial  conclusivo,  descrevendo  o 
enquadramento  por  agente  nocivo,  indicando  a  codificação  contida  na 
legislação específica e o correspondente período de atividade.
Art.  12.  Considera-se  especial  a  atividade  exercida  com exposição  a  ruído 
quando a exposição ao ruído tiver sido superior a :
I - 80 decibéis (dB), até 5 de março de 1997;
II - 90 dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 2003; e
III - 85 dB, a partir de 19 de novembro de 2003.
Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o inciso III, será efetuado 
quando o Nível de Exposição Normalizado – NEN se situar acima de oitenta e 
cinco decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, observados:
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a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE;
b)  as  metodologias  e  os  procedimentos  definidos  na  Norma  de  Higiene 
Ocupacional - NHO-01 da Fundacentro.
Art. 13. Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os fins 
desta Instrução Normativa, desde que o servidor estivesse exercendo atividade 
considerada especial ao tempo das seguintes ocorrências:
I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário 
respectivo, inclusive férias;
II - licença/afastamento por motivo de acidente, doença profissional ou doença 
do trabalho;
III - aposentadoria por invalidez acidentária;
IV - licença gestante, adotante e paternidade;
V  -  ausência  por  motivo  de  doação  de  sangue,  alistamento  como  eleitor, 
participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família;
Art.  14.  No  cálculo  e  no  reajustamento  dos  proventos  de  aposentadoria 
especial aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, do art. 40, da Constituição 
Federal.
Art. 15. O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida 
nos documentos a que se referem os arts. 7º e 8º, responderá pela prática dos 
crimes previstos nos artigos 297 e 299 do Código Penal.
Art. 16. Aplicam-se as disposições da Instrução Normativa INSS/PRES no 20, 
de  11  de  outubro  de  2007,  para  o  reconhecimento  do  tempo  de  serviço 
exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física  e  concessão  da  respectiva  aposentadoria,  nos  casos  omissos  desta 
Instrução Normativa, no que couber, até que por outra forma se disciplinem as 
regras previstas no inciso III, do § 4º, do art. 40 da Constituição federal.
Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO RODRIGUES SILVA

20)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº 85,  DE  26  DE  JULHO  DE  2010  – 
MINISTÉRIO DO TRABALHO  E EMPREGO -  GABINETE DO MINISTRO - 
(DOU  de  27/07/2010)  -  Disciplina  a  fiscalização  do  Sistema  de  Registro 
Eletrônico de Ponto - SREP, regulamentado pela Portaria nº 1.510, de 21 de 
agosto  de 2009,  e  fixa  prazo para o  critério   da dupla visita  em relação à 
obrigatoriedade da utilização do equipamento nela previsto.
O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  conferidas  pelo  art.  913,  caput,  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
resolve:
Art. 1º Estabelecer procedimentos a serem observados, pelos Auditores-Fiscais 
do Trabalho, na fiscalização dos estabelecimentos que adotam o Sistema de 
Registro Eletrônico de Ponto - SREP, regulamentado pela Portaria nº 1.510, de 
21 de agosto de 2009.
Art.  2º  Nas  fiscalizações  efetuadas  nos  estabelecimentos  que  utilizam  o 
controle  eletrônico  de  ponto,  é  obrigatória  a  verificação  dos  requisitos  do 
SREP,  quando  do  exame  da  regularidade  dos  atributos  "jornada"  e/ou 
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"descanso" e seus impactos nos atributos "salário" e Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - "FGTS".
Art. 3º Durante a verificação física, o Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT deverá 
colher dos empregados informações sobre o uso diário do sistema de controle 
da jornada utilizado pelo empregador, bem como orientá-los e dirimir dúvidas 
eventualmente manifestadas, nos termos do inc. II do art. 18 do Regulamento 
da Inspeção do Trabalho -  RIT,  aprovado pelo Decreto nº  4.552,  de 27 de 
dezembro de 2002.
Art.  4º  Deverá ser dada especial  atenção à verificação da regularidade dos 
bancos de horas, mediante exame do seu sistema de controle, da previsão e 
autorização em instrumento coletivo, bem como dos critérios de compensação, 
prazo de validade e a quitação ou compensação das horas  extraordinárias 
neles consignadas.
Art. 5º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá atentar para o fato de que cada 
Registrador Eletrônico de Ponto - REP somente poderá conter empregados do 
mesmo empregador, excetuados os seguintes casos:
I - registro de jornada do trabalhador temporário regido pela Lei nº 6.019, de 3 
de janeiro de 1974 no REP do tomador de serviços, posto que a subordinação 
direta por este exercida obriga-o a atender ao disposto no § 2º do art. 74 da 
CLT  em  relação  ao  referido  trabalhador,  sem  prática  discriminatória  em 
comparação aos demais empregados; e
II - empresas de um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º da 
CLT, que podem determinar a consignação das marcações de ponto no mesmo 
REP dos seus empregados que compartilhem o mesmo local de trabalho ou 
que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo econômico.
Parágrafo único. Ocorrendo alguma das situações mencionadas nos incs. I e II 
do caput, o Programa de Tratamento de Registro de Ponto deverá identificar o 
empregado e considerar as respectivas marcações para o controle de ponto da 
empresa empregadora.
Art.  6º  O empregador  usuário  do  SREP deverá  ser  notificado pelo  Auditor-
Fiscal do Trabalho para a apresentação dos seguintes documentos:
I - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do 
Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizado pelo empregador, nos 
termos do art. 18, e seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, de 2009;
II - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do 
REP, nos termos do art. 17, e seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, de 2009; e
III  -  Espelho  de  Ponto  Eletrônico  emitido  pelo  Programa de Tratamento  de 
Registro de Ponto, nos termos do art. 12 e anexo II da Portaria nº 1.510, de 
2009, relativo ao período a ser fiscalizado.
§ 1º Deverá ser conferida pelo Auditor-Fiscal do Trabalho a correspondência 
entre o equipamento REP e o Programa de Tratamento de Registro de Ponto 
utilizados  pelo  empregador  com  os  modelos  declarados  nos  termos  de 
responsabilidade  e  atestados  técnicos  apresentados,  com  observância  do 
nome do fabricante do REP, modelo e número da atualização, se houver.
§  2º  O  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  deverá  verificar  se  os  termos  de 
responsabilidade e atestados técnicos referentes aos REP e ao Programa de 
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Tratamento de Registro de Ponto utilizados estão em conformidade com as 
determinações dos arts.  17 e 18, respectivamente, da Portaria nº 1.510, de 
2009.
Art.  7º  O empregador  usuário  do  SREP deverá  ser  notificado pelo  Auditor-
Fiscal  do  Trabalho  para  fornecimento  dos  seguintes  arquivos,  em  meio 
eletrônico:
I  -  Arquivo  Fonte  de  Dados  Tratados  -  AFDT,  gerado  pelo  Programa  de 
Tratamento de Registro de Ponto, nos termos do art. 12 da Portaria nº 1.510, 
de 2009, com o leiaute determinado no Anexo I, item 2, relativo ao período a 
ser fiscalizado; e
II - Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos Fiscais - ACJEF, gerado pelo 
Programa de  Tratamento  de  Registro  de  Ponto,  nos  termos  do  art.  12  da 
Portaria  nº  1.510,  de 2009,  com o leiaute determinado no Anexo I,  item 3, 
relativo ao período a ser fiscalizado.
Art.  8º  O  registro  do  modelo  de  REP  utilizado  pela  empresa  deverá  ser 
conferido  pelo  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  na  página  eletrônica  do  MTE  na 
internet.
Art. 9º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se o modelo do Programa 
de  Tratamento  de  Registro  de  Ponto  e  os  números  de  série  dos  REPs 
utilizados  correspondem  às  informações  declaradas  pelo  empregador  no 
Cadastro  de  Sistema de  Registro  Eletrônico  de  Ponto  -  CAREP na  página 
eletrônica do MTE na internet.
Art.  10.  Deverá  ser  verificado  pelo  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  se  os  REPs 
utilizados pelo empregador possuem as seguintes funcionalidades à disposição 
dos empregados e da inspeção do trabalho:
I - emissão e disponibilização do comprovante para o empregado, por meio de 
seu livre acesso ao REP;
II - impressão da Relação Instantânea das Marcações pelo Auditor-Fiscal do 
Trabalho,  com  todas  as  marcações  efetuadas  nas  vinte  e  quatro  horas 
precedentes; e
III  -  livre  acesso,  pelo  Auditor-Fiscal  do  Trabalho,  à  porta  fiscal  para 
apropriação dos dados da Memória de Registro de Ponto - MRP.
Art.  11.  Será capturado pelo Auditor-Fiscal  do Trabalho o Arquivo-Fonte de 
Dados - AFD gerado a partir dos dados armazenados na MRP, de todos os 
REPs necessários ao objetivo da ação fiscal, com ciência do fato de que os 
empregados podem registrar ponto em qualquer REP existente na empresa, 
desde que devidamente cadastrados.
Parágrafo único. Havendo necessidade, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá 
emitir  a Relação Instantânea das Marcações,  que o auxiliará  na verificação 
física,  podendo  fazer  a  checagem  entre  as  informações  constantes  no 
comprovante do empregado com as da relação instantânea, além do efetivo 
horário em que o empregado foi encontrado trabalhando.
Art. 12. O aplicativo disponibilizado pela Secretaria de Inspeção do Trabalho 
para uso exclusivo dos Auditores-Fiscais  do Trabalho é o instrumento hábil 
para a validação e o cruzamento de dados entre os arquivos AFD, AFDT e 
ACJEF.
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§ 1º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá analisar as marcações de ponto para 
identificação de eventuais irregularidades, tais como ausência e/ou redução de 
intervalos intrajornada e interjornada, realização de horas extras além do limite 
legal, horas extras sem acordo, horas extras sem a remuneração devida ou 
sem compensação, não concessão do descanso semanal remunerado, entre 
outros  aspectos  relativos  aos  limites  da  jornada  e  respectivos  períodos  de 
descanso.
§  2º  Para  a  análise  prevista  no  §  1º,  o  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  deverá 
utilizar, além do aplicativo disponibilizado pela SIT, outras fontes de dados e 
sistemas oficiais.
Art.  13.  O  descumprimento  de  qualquer  determinação  ou  especificação 
constante da Portaria nº 1.510, de 2009, descaracteriza o controle eletrônico de 
jornada, pois este não se prestará às finalidades que a CLT lhe destina.
§ 1º A infração a qualquer determinação ou especificação constante da Portaria 
nº 1.510, de 2009, ensejará a lavratura de auto de infração pelo Auditor-Fiscal 
do Trabalho, com base no art. 74, § 2º, da CLT.
§ 2º Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a 
existência  de  dispositivos,  programas  ou  sub-rotinas  que  permitam  a 
adulteração  dos  reais  dados  do  controle  de  jornada  ou  parametrizações  e 
bloqueios  na  marcação,  o  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  deverá  tomar  as 
seguintes providências:
I  -  apreender  documentos  e  equipamentos  que  julgar  necessários  para 
comprovação do ilícito, conforme Instrução Normativa nº 28, de 27 de fevereiro 
de 2002;
II - copiar os arquivos eletrônicos que julgar necessários para comprovação do 
ilícito; e
III  - elaborar relatório circunstanciado, contendo cópia dos autos de infração 
lavrados e da documentação apreendida, para a chefia técnica imediata, que 
enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho e a outros órgãos que 
julgar pertinentes.
Art. 14. Deverão ser incluídos nas Ordens de Serviço os atributos "jornada" e 
"descanso",  especialmente  para  verificação  dos  impactos  de  eventuais 
irregularidades na saúde e segurança do trabalhador.
Parágrafo único. A regra do caput poderá ser excetuada onde o planejamento 
da fiscalização for com ela incompatível.
Art.  15.  Deverá  ser  observado  o  critério  da  dupla  visita  em  relação  à 
obrigatoriedade da utilização do REP nas ações fiscais  iniciadas até 25 de 
novembro de 2010, nos termos do art. 23 do RIT.
§  1º  A  dupla  visita  no  período  mencionado  no  caput  será  formalizada  em 
notificação que fixará prazo de trinta a noventa dias, a critério do Auditor-Fiscal 
do Trabalho.
§ 2º O prazo concedido deverá ser consignado, juntamente com breve relato 
da  situação  encontrada,  nas  informações  complementares  do  respectivo 
Relatório de Inspeção - RI no Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT.
§ 3º Não havendo a regularização quanto à utilização do REP após o decurso 
do prazo fixado, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá autuar o empregador e 
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elaborar  relatório  circunstanciado,  com  cópia  dos  autos  de  infração,  a  ser 
entregue para a chefia técnica imediata, que enviará o relatório ao Ministério 
Público do Trabalho.
§  4º  O  Auditor-Fiscal  do  Trabalho  não  poderá  encerrar  a  ação  fiscal  sem 
concluir  a fiscalização da obrigatoriedade da utilização do REP, seja com a 
regularização ou com a autuação devida.
Art. 16. Os dispositivos da Portaria nº 1.510, de 2009, referentes ao REP só 
serão  aplicáveis  a  partir  de  26  de  agosto  de  2010,  data  de  início  de  sua 
obrigatoriedade.
Art.  17. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação 
oficial.
CARLOS ROBERTO LUPI

EDITAIS

21)  EDITAL.  O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL 
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  FAZ  SABER, aos 
Excelentíssimos Senhores Juízes do Trabalho Titulares de Vara do Trabalho 
da 4ª Região, em conformidade ao disposto no artigo 83 da Lei Complementar 
nº  35/1979,  que  se  encontra  vago  cargo  de  Desembargador  Federal  do 
Trabalho,  para  preenchimento  através  de  promoção  pelo  critério  de 
antiguidade, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a manifestação dos 
magistrados  que  não  tiverem  interesse  na  referida  promoção,  a  partir  da 
publicação do presente edital no Diário Oficial da Justiça, como estabelecido no 
artigo 3º da Resolução Administrativa TRT nº 04/2006.
Porto Alegre, 05 de julho de 2010.
CARLOS ALBERTO ROBINSON
Desembargador-Presidente

22)  EDITAL.  A  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
FAZ SABER aos Exmos. Juízes Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região 
o que segue: I  – Encontra-se vaga, para fins de remoção, a titularidade da 2ª 
Vara do Trabalho de Uruguaiana, conforme previsto no artigo 654, § 5º, alínea 
“a”, da Consolidação das Leis do Trabalho; II – A inscrição para a referida vaga 
deverá  ser  efetivada  a  partir  da  publicação  do  presente  edital  no  Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho; III  - Na hipótese de haver interessado(s), a 
remoção dar-se-á nos termos do ordenamento jurídico vigente. Porto Alegre, 
13 de julho de 2010.  Ass.  MARIA HELENA MALLMANN,  Desembargadora 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região.

DIVERSOS

23) Ofício nº 05/10. Serviço de Distribuição de Feitos de Cachoeirinha. 
Informa que  em 12/04/2010  transitou  em julgado  a  sentença  proferida  nos 
autos do Termo de Verificação de Infração nº 0000131-16-2010-5-04-0251. A 
reclamante  ausente  (Elisabete  Rosa  dos  Santos)  é  reputada  infratora,  nos 
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termos do Art. 732 da CLT, ficando impedida de apresentar nova reclamação 
trabalhista pelo prazo de seis meses (Art. 731 da CLT). 

24) Ato Nº 334/SEJUD.GP, DE 20 DE JULHO DE 2010
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no item VI da Instrução Normativa nº 3 desta 
Corte,
RESOLVE
Editar os novos valores alusivos aos limites de depósito recursal de que trata o 
artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, reajustados pela variação 
acumulada do INPC do IBGE, no período de julho de 2009 a junho de 2010, a 
saber:
R$ 5.889,50 (cinco mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), 
no caso de interposição de Recurso Ordinário;
R$ 11.779,02 (onze mil, setecentos e setenta e nove reais e dois centavos), no 
caso interposição de Recurso de Revista, Embargos e Recurso Extraordinário;
R$ 11.779,02 (onze mil, setecentos e setenta e nove reais e dois centavos), no 
caso de interposição em Ação Rescisória.
Esses valores serão de observância obrigatória a partir de 1º de agosto de 
2010.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Boletim Interno do 
Tribunal.
Brasília-DF, 20 de julho de 2010.
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

25)  Ato-SEJUD.GP-342/2010 (DEJT 29.07.10)  –  Do Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho - Regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito do 
Tribunal Superior do Trabalho.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, Considerando a Instrução Normativa n.º 30, 
que regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho, a Lei n.º 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006;
Considerando o Ato Conjunto TST/CSJT n.º 10, de 28 de junho de 2010, que 
regulamenta a transmissão de peças processuais, por meio eletrônico, entre os 
Tribunais Regionais do Trabalho e o Tribunal Superior do Trabalho e dá outras 
providências,
R E S O L V E
Da Tramitação do Processo Eletrônico no TST
Art.  1.º  Os  processos  judiciais  que  ingressarem  no  Tribunal  Superior  do 
Trabalho, a partir de 2 de agosto de 2010, tramitarão em meio eletrônico.
Art.  2.º  O processo judicial  eletrônico, para os fins deste Ato, será formado 
pelos  arquivos  enviados  pelos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho,  na  forma 
prevista  no  Ato  Conjunto  TST/CSJT  n.º  10/2010,  petições  e  documentos 
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apresentados  pelas  partes,  atos  processuais  praticados  nesta  Corte  e 
pareceres emitidos pelo Ministério Público do Trabalho.
Art.  3.º  Os atos processuais praticados pelos Ministros e servidores do TST 
serão assinados eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006.
Art.  4.º  As peças processuais  apresentadas pelas partes continuarão a ser 
protocoladas  pelos  meios  hoje  disponíveis,  até  o  desenvolvimento  de 
ferramentas eletrônicas específicas.
Art.  5.º  As  petições  apresentadas  em meio  físico,  vinculadas  a  processos 
eletrônicos,  serão  digitalizadas  pela  Coordenadoria  de  Cadastramento 
Processual e mantidas em guarda provisória por um ano, podendo ser retiradas 
pelas partes após o sexto mês.
Parágrafo único.  Transcorrido o prazo de um ano de sua apresentação, as 
petições serão eliminadas.
Art. 6.º  A remessa do processo eletrônico ao TRT de origem para diligências 
ou  baixa  definitiva  obedecerá  ao  disposto  no  Ato  Conjunto  TST/CSJT  n.º 
10/2010, de 28 de junho de 2010.
Da Visualização dos Processos por Usuários Externos
Art.  7.º  A visualização dos processos eletrônicos é um serviço disponível no 
sítio do TST a advogados e procuradores, mediante cadastro, e, não possui 
efeito de intimação.
Art.  8.º  São considerados usuários externos os advogados,  procuradores e 
demais representantes judiciais dos entes públicos.
Parágrafo único. As procuradorias poderão indicar servidores para acessar o 
sistema de visualização de processos eletrônicos.
Art. 9.º Os procuradores do Ministério Público do Trabalho deverão anexar, por 
meio eletrônico, o seu parecer.
Parágrafo  único.  Os  pareceres  anexados  aos  processos  serão  assinados 
eletronicamente, na forma da Lei n.º 11.419/2006.
Art. 10 As secretarias dos órgãos judicantes e a Coordenadoria de Recursos 
manterão, em suas dependências, terminais de computadores disponíveis para 
visualização do processo eletrônico, sendo facultada a gravação da íntegra do 
processo em dispositivo eletrônico.
Parágrafo único.  A visualização dos processos eletrônicos que tramitam em 
segredo de justiça estará disponível apenas às partes e aos seus procuradores 
constituídos no feito.
Do Cadastro de Advogados
Art. 11 O cadastro de advogado regularmente inscrito na OAB será realizado 
com o preenchimento de formulário disponível no sistema de visualização de 
peças,  no  sítio  do  TST  (www.tst.jus.br),  e  deverá  ser  validado  mediante  o 
comparecimento  do  usuário  à  Secretaria  Judiciária  do  Tribunal,  munido  do 
original  dos documentos indicados no formulário,  vedada a possibilidade da 
validação por despachante ou procurador.
Parágrafo  único.  Validado  o  cadastro,  o  advogado  será  credenciado  e, 
receberá, no endereço eletrônico indicado no formulário, o login e a senha para 
acesso ao sistema.
Do Cadastro de Procuradores e Servidores Autorizados
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Art.  12  As  procuradorias  deverão  encaminhar  previamente  à  Secretaria 
Judiciária, por meio do endereço eletrônico pe_cadastro@tst.jus.br, a relação 
de  procuradores  e  de  servidores  autorizados  a  realizar  o  cadastro  com os 
dados constantes da tabela contida no Anexo I deste Ato.
Art. 13 O cadastro de procuradores e de servidores autorizados será realizado 
com  a  inserção  do  respectivo  CPF  em  campo  específico  do  sistema  de 
visualização de peças disponível no sítio do TST.
Parágrafo único.  Após a validação do cadastro pela Secretaria Judiciária, o 
procurador ou o servidor autorizado será credenciado e, receberá, no endereço 
eletrônico  corporativo  indicado,  o  login  e  a  senha  para  visualização  dos 
processos.
Disposições Finais e Transitórias
Art.  14  Os esclarecimentos sobre o conteúdo ilegível de peças digitalizadas 
pelos Tribunais Regionais deverão ser solicitados pelas secretarias dos órgãos 
judicantes, por determinação dos Ministros, via malote digital, ao Tribunal de 
origem que mantém a guarda dos processos físicos.
Art. 15 As intimações pessoais, exigidas por força de lei, serão realizadas pelo 
meio  hoje  disponível  até  o  desenvolvimento  de  ferramenta  própria  para 
intimação eletrônica.
Parágrafo  único.  As peças  a  que  se  refere  o  caput  serão  digitalizadas  e 
anexadas ao processo eletrônico pela unidade responsável pela expedição do 
ofício.
Art.  16  As alterações no cadastro de advogados, procuradores e servidores 
das procuradorias deverão ser comunicadas à Secretaria Judiciária do TST por 
meio do endereço eletrônico pe_cadastro@tst.jus.br.
Art. 17 Os feitos pendentes na data do início de vigência deste Ato continuarão 
a tramitar em autos físicos, permitida a sua conversão para meio eletrônico, 
mediante a digitalização dos autos.
§1º Realizada a conversão, o processo passa a tramitar exclusivamente em 
meio eletrônico.
§2º A conversão deverá ser certificada nos autos eletrônicos e nos físicos.
§3º Os processos físicos em tramitação no TST que forem incluídos no fluxo 
eletrônico  serão  devolvidos  ao  TRT  de  origem  e  aqueles  relativos  à 
competência originária desta Corte serão arquivados.
Art.  18  Os  casos  não  previstos  neste  Ato  deverão  ser  submetidos, 
formalmente, à apreciação da Presidência do Tribunal.
Art. 19 Este Ato entra em vigor em 2 de agosto de 2010 e revoga o Ato n.º 677/
TST.SEJUD.GP, de 4 de novembro de 2009.
Publique-se.
Brasília, 27 de julho de 2010.
Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA
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